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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO PROJETO ITUR 

Tiago  Osvaldo  da  Silva  e  Sousa  Pereira,  Eng.º  Eletrotécnico,  contribuinte  232209120, 

morador  na  Rua  Alfredo  Pereira,  n.º  37,  4560‐502  Penafiel,  inscrito  na  Ordem  dos 

Engenheiros  com  o  N.º  de  Inscrição  057773,  declara,  para  efeitos  do  artigo  36º,  do 

Decreto‐Lei nº 123/2009, de 21 de Maio, que o projeto técnico de que é autor, relativo 

às Infraestruturas de Telecomunicações em Loteamentos, Urbanizações e Conjunto de 

Edifícios, referente ao Projeto de Reabilitação da Rua Branco Martins, Nazaré, requerido 

por  Município  da  Nazaré,  (NIF  507012100),  observa  as  normas  legais  e  técnicas 

aplicáveis, designadamente o Decreto‐Lei nº 123/2009, de 21 de Maio e as prescrições 

e especificações técnicas (manual ITUR – 2ª edição). 

Penafiel, Julho de 2019 

Tiago Pereira 

Membro da Ordem dos Engenheiros n. º 057773 
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